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CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PíIBLICO, CONFoR},IE o
DISPOSTO NA LEI MfTNICIPAL r-.'
339 DE 0l DE N{ARÇO DE 2000.
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Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissão temporiíria de pessoal por
excepcional interesse público, na fonna do Art. 37, tV da ConstituiÇão Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Ernergencial n'00312025, bem como pela Portaria t.' 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de urn
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n' I 1.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,
Centro. Frei .Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro. casado, empresiírio, portador da
Carteira de Identidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07, residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental. Vn. a06 surubim-PE, do outro lado, o Sr.
JOSÉ BENEDITO DA SILVA, brasileiro, casâdo, Íesidente e domiciliado à Povoado Algodão
do manso, sln - Zora Rural - Frei Miguelinho - PE, portador da Cédula de Identidade sob o n.o
7.776.203 SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n.'073.350.714-02.
doravante denominados Contratante e Contratados, respectivarnente, nas condições e cláusulas
abaixo:

CLÁT]ST]LA PRIMEIRA - Do oBJETo

SUB('L,{UST] I,A PRIMEIR4

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é Íixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município. surge a situaçào de excepcional
interesse público.

SLJBCLAUSTI LA SEGTINDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local pÍeviaÍnente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 30h (trinta) horas semanais.

CLÁUSTILA SEGTINDA _ Do REGIME JURIDICo

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo entào
regido pelas regras constantes nâ Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA T[,RCEIRA - Do PAGAMENTO

O contratado receberá mensalmente da contratante. a importância de R$ 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamenÍo dos demais servidoÍes deste
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Prestará sen iços a CONTRAT.4.NTE, no âmbito para atender a situaçâo de excepcional
interesse público, confonne as leis que autorizaÍn a excepcionalídade paÍa as conÍatações poÍ
tempo determinado, cuja necessidade de contratação de Profissional devidamente qualificado para
trabalhar Administrador de Cemiterio no Povoado Atgodão do Manso, lotado nâ SecÍetaria de
Obras e Serviços Públicos, neste Município
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--município, e serâo reajustados na mesrna epoca e perc€ntual conc€dido ao fiurcionalismo Público
Municipal.

ST]BCLAT]SL]LA PRINIEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciárias e de imposto de rendâ se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PR{zo

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5". da Lei 339/2000 de 0l de margo de 2000.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS oBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

ST]BCLAT]ST]LA PRIM EI RA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos sêrvidores municipaig
submetendo-se, inclusive, no que couberan, à sanções disciplinares.

STl BCL-{US ULA SEG I.]ND,4

A fiscalizagão da execução dos serviços prestados pelo contratâdo será efetuada pela contÍatante
através da Secretaria Municipal de Obras, neste ato repr€sentado pelo Secretiârio. Juarez Bezerra
de Medeiros Júnior.

CLÁTISULA Sf,XTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação oÍçamentária
vigente no orçamento atual do Municipio de Frei Miguelinho.

CLÁ[IST]LA SÉTIMA _ DA RESCISÂO (]oNTRATUAL

O presente ContÍato AdministÍâtivo terá eficácia find4 sem gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durante sua vigônci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
Diá,rio Oficial do estado.

STIB('LATIST]LA PRIM N,IRA

O presente conÍato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE. tão logo seja
declarado por ato oficial da mesm4 o termino da situação de excepcional interesse público.

ST]BCLAUSULA SEGT]NDA

A CONTRATADA poderá a qualquer ternpo, rescindir o presênte instrumerto. desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.
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TESTEMUNHAS:

JOSE L DE FRANÇA
N TANTE

JOSÉ BENEDITO DA SILVA
CONTRATADO

jL ár, çura

CPF:'

4fr,",-,,",,.,-l rr c..,\í,)
NOME:
CPF: tq> i3) 4)a @

Av. hesidente Kemcdy, 2?5 I C€lrÍo I Frei MigueliÀho - pE 
I Fon§/fax: (81) 3?5l. t to? I CNPI: I1.361.A54/0001-10

cr-Áusur,.l orrava

As partes contratant€s poÍ estaÍern de comum acordo, elegem o foro da comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernarnbuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execugão deste contrâto, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contÍatados, firmam o presônte contato em duas vias de igual teor
e form4 na presençâ de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 02 de janeiro de 2025.


